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CNPJ: 04.244.394/0001 -84

PORTÀRIÀ N" L5/2O24
Visto

"Conceder Férias a
Serwidoz Ptiblico e dá
or:tÍas providêneías " .

Lais EeTi e Alves de CarraTho, Presldente da Câmara
Municipal de Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso
de suas atribuiçÕes legais conferidas pela Lei Orgânica
Municipal e Regimento Interno da Câmara.

RESOLVE:

Àrt. 1"- Conceder férias regufamentares no periodo
de 30 (trinta) dias referente ao exercício de 2024, a
serem computados do dia 02 de setembro, ao dia 01 de
outubro de 2024, a servidora Àdriana Dias Chagas,
brasileira, portadora do RG n". 'l 34336-1 SSP/GO e

CPF no. 420.439.A52-81 , no cargo de Zeladora na Câmara
Municipal de Nova Nazaré/MT.

IIOUR IIRZRRE

Azt. 2"- Esta portaria entrará em vigor
sua publicação, revogadas as disposições em

28 dias do mêsSala da presidência aos
de 2024.

Publique -se
Dê-se ciência,

Registre-se e cumpra-se.

Luís Felipe ves de Carwalho

na data de
contrário.
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ÃoMAISA DE OL

PREFÉITURA MUNICIPAL DE NOVÂ NAZARE

CAÍúARA
PORTARIA NO í5T2024

"Conceder Férias a Setvidor Público e dá outras ptovidências"'

Luís Felipe Atves de Carualho, Prê3identê da Câmara Municipal de

Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuiçõês lê'

gais conÍsridas pela Lêi Orgânica Municipal e Regimenlo lnteÍno da

Câmara.

RESOLVE:

Art. ío-concêdêr íériâs regulamêntares no período de 30 (trinta) dias

referente ao exercício de 2024, a serem compulados do dia 02 de se-

tgmbro, ao dia 0í ds outubro de 2024, a servidora Adriana Dias Cha'

gas, brasileira, portadora do RG no. 734336-7 SSP/GO e CPFn" 420'439'

052{7, no caígo de Zeladora na CâmaÍa lúunicipal de Nova Nazaré/MT'

ArL 20- Esta portaíia entraÍá em vigor na data de sua publicaÇão revoga-

das as disposiÇões em contrário.

Sala da ptesidência aos 28 dias do mês dê agosto de 2024'

Publiquê -se

Dê.se ciôncla,

Registre-se e cumPra'se.

Luís Fêlipe Alves dê Cawalho

PRESIOENTE

CAÍtIARA
PORTARI,A NO1 3/2024

"Cgncedet ticença pêmio à Servidor Públíco EÍelivo e da outras pro-

vidências",

Luk Fetipe Atvas de Caryatho, Presidente da Câmaía Municipal de

Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso dê suas atÍibuiÇõ€§ le'

gais conferidâs pela LEI orgânica MuniciPal e Regimento lnteÍno da

câmara.

RESOLYE:

ARTIGO 'lo- Concedsr licença pÍômio ao Pêíodo dê 3í de agosto a 28

de novêmbro de 2024, a §ervidora ilARlA AUXILIADORA FERRERIA

éOefnO, poa"aor" ao CPF n' 007'326'551-50 e RG n" 1315028-6 sSP/

lri, no çaigo oe leeNÍE ADi'INISTRAÍ|VA' deste poder legislativo'

ÁRITGO 2'.Esta portaria entrará em vigor na data de sua pLrblicaçâo' re-

vogadas as disposições em contrário'

Sala da presidência aos 28 dias do mês agosto de 2024'

Publique -Ee

Dê-s€ ciência,

RegbÍê.se e cumPra_se.

Luls FeliPe Alvês dê Carvalho

PREFEITURA/LICITACÃO
AVISO DE LICITAÇÁO

PREGÃO ELEÍRONICO N' 006/2024

REGISTRO DE PREçOS

O Pregoeiro do Municipio de Nova Nazaré, torna pÚblico que está abeía

licitação na modalidade Pr€gão Eletronico que tem por objeto o R€gistro

dê preços paÍa Íutura e evenlual contralação de Pessoa Jurídica que

prestam sêrviços dg consultas módicas gspêcializadas na área de Pe'

diatria de acordo com as especificações do êdital e anexos,na modalidade

PÍegão Elolronico no endereço eletrônico www.licitanet com'bÍ no dia

11l1gl2}21 às 08h3omin (Horário dê Bra§ilia)' Este pregâo será regido

pela Lei Federal 14.'133i2021 e demais disposições aplicáveis Os interes'

sados poderão solicitar e retirar o edital completona Prefeitura Mu'

nicipal de Nova Nazaró/MT ' podendo sêr retirado pessoalmente, por

telefone ((66) - 34ô7.1019, no horário (Brasília) das 07:00hr às 13:00hr de

sêgunda a sextâ feira, akavés do ê-mail etrávés do e-mail licitacaonova-

nazaremt@gmail.comou no enderêço eletrônicowww'licitanet'com br

ou www.novana:!âre.mt.gov.bÍ e https://pncp'gov br'

Nova Nazaré-MT, 28 dê agosro de 2024.

ENOQUE DE SOUSA LIMA

Pregoeiro

CAMARA
PORTARIA No í/t/2024

"Conceder Férids a Servidot PÚbtico e dá oulras provídências"'

Luís Fetipe Atves de Caruatho, Presidente da Câmara Municipal de

Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso no uso d€ suas atribuiçõês l€'

gais confeíidas pela Lei Orgâíica Municipal e Rêgimênto lnterno da

Càmara.

RESOLVE:

Art. ío-ConcedeÍ Íérias rêgulamentaros no p€riodo do 30 (trinta) dias

referente ao exercicio de 2024, a seíem computados do dia 02 de se'

tombro, ao dia 01 de outubro ds 2024, a servidora Ale§sandra Cristina

FeÍreira Gondim, brasileira, portadora do RG n"' 1688286'5 SSP/lúT' e

CPFn'.820.966.601'06, etetiva no cargo dê Zeladota na Câmara Muni-

cipal de Nova Nazaré/MÍ.

Ád. 20- Esta poÍtaria entraíá em vigor na data de sua publicação' revoga-

das âs disposiQõês em contrário

Sala da prêsidâncla aos 28 dias do mâs de agosto de 2024'

Publique --§e

Dê-se ciôncia,

Rêgistre.se a cumPra-se.

Luis Fellpê Alves de Carvalho

PRESIDENTE
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